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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2015 

(do Dep. Aureo) 
 

 
 
 
 
 
 
 

Requer a realização, por esta 
Comissão, de Audiência Pública, a fim 
de discutir o fornecimento de energia 
elétrica. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Senhor Presidente, 
   

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que, ouvido o plenário desta Comissão, V.Exa. se digne a 

adotar as providências necessárias para realização de audiência pública, a fim de 

discutir o fornecimento de energia elétrica e o seu aumento tarifário. 

Para tanto, requeiro que sejam convidados: 

 Marcelo Andrés Llévenes Rebolledo, Diretor Presidente da 

AMPLA Energia; 

 Representante do Ministério de Minas e Energia; 

 Representante do Ministério Público do estado do Rio de Janeiro; 

 Representante da Comissão de Defesa do Consumidor da OAB;  

 Representante do Instituto de Defesa do Consumidor (PROCON); 

 Diretor-Geral do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS); 

 Presidente do Instituto Acende Brasil; 
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 Presidente Executivo da Associação Brasileira dos 

Comercializadores de Energia Elétrica; 

 e 

 Representante da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

São recorrentes os problemas de falta de energia nas cidades 

brasileiras. A interrupção de fornecimento da energia elétrica tem sido cada dia mais 

frequente. Não bastasse isso, o governo autorizou aumentos nas tarifas de energia, 

mesmo com a má qualidade no fornecimento. 

Só no estado do Rio de Janeiro, segundo reportagem do jornal O Dia
1
, 

após interrupção do fornecimento de energia elétrica na cidade de Niterói por 24hs e 

em São Gonçalo de quatro dias, a Ampla, distribuidora de energia nessas regiões, 

reajustará as tarifas, em média, 42,19%. Com isso, as residências terão aumento de 

34,95%. Já as indústrias, que utilizam de alta tensão, o aumento vai além, chegando 

a 56,15%, o que, com certeza, será novamente repassado ao consumidor, por se 

tratar de setor produtivo. 

A RTE (Revisão Tarifária Extraordinária) foi autorizada pela Aneel 

(Agência Nacional de Energia Elétrica) para todas as distribuidoras de energia 

elétrica do País. 

Nesse sentido, a população brasileira, que paga preços cada vez 

maiores na conta de energia, tem o direito de saber como estão sendo investidos 

esses recursos e de que forma está sendo feita a gestão do setor elétrico.  

Ora, necessita-se, no mínimo, de um serviço prestado com qualidade, 

sobretudo, falando-se em energia elétrica, de forma contínua.  

Com efeito, a realização desta Audiência Pública é de fundamental 

importância para proteger e buscar mecanismos para cessar esses abusos que vem 

sofrendo a população brasileira. 

                                                           
1 http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-03-10/conta-de-luz-da-ampla-tera-aumento-medio-de-4219.html 
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Diante do exposto, solicito aos nobres Pares o apoio necessário para 

aprovação deste Requerimento. 

 
Sala da Comissão, em        de                    de 2015 

 

 

 

 

Dep. ÁUREO 
Solidariedade/RJ 

 


